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MENSAGEM N9 98, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

A Sua Excelência, o Senhor

Dep. FRANCISCO JOSÉ ATVES DA S|wA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do piauí

NESTA CAPITAT

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Deputados e Senhoras Deputadas,

comunico a vossas Excelências que, nos termos do § 1", do art. 78, da constituição
Estadual, decidi VETAR TOTATMENTE o Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que "Dispõe sobre a
revisão do circunsc ção territorídl do município de Barreiras do Piouí", pelas razões a seguir esposadas.

O Projeto de Lei de iniciativa parlamentar e aprovado pelo Poder Legislativo dispõe sobre a
revisão da circunscrição territorial do Município de Barreiras do Piauí, criado pela Lei ns 2.355, de 5 de
dezembro de 1962.

Sem embargo dos altivos propósitos que motivaram a iniciativa, vejo-me compelido a
negar sanção ao Projeto em face de sua inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, pelas
razões que passo a expor.

Após provocação, o lnsütuto de Regularização Fundiária e Patrimônio lmobiliário do piauí -
INTERPI, através do Oficio ns 661/2O23-DGIINTERPI-P|, manifestou-se pela necessidade de revisão
técnica do texto do Projeto em virtude de incompatibilidades de localização das
coordenadas, sugerindo que sejam consultados dados do sítio eletrônico do IBGE, bem como orientando
consulta ao Processo Discriminatório Administraüvo do Município de Barreiras do Piauí, registrado sob o
ne SEI 00071.003585/2021-19. Para tanto, fundamentou seu entendimento no parecer Técnico
Geoanálise ne 253 /2023INTER-Pl/DtPATRt/GEOANL, transcrito abaixo:

Trotd-se de umo proposto de Projeto de Lei de outorio do Deputddo Fronzé Silva que'Dispõe sobre
o revisão do circunsÜição tenitoriol do município de Boüeirus do piouf, .

com obieüvo de subsidior o decisão do Excelentissimo Senhor Governodor do Estodo, foi
encominhodo pelo SEGOV solicitqndo onolise deste tNTERPI sobre o proposto de Lei.

Ao onolisor o reÍeridd proposto de Lei presente no lD 78j2380, Íoi constqtodo que a revisão do
circunscrição territoridl do Município de Borreiros do Piduí tíverqm por base qs Íolhos topogróÍicas
do Diretorio do SeNiço GeográÍíco do Exército Brosileiro - DSG:
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RAFAET TAJRA FONTETES

Governador do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por ÍIAFAEL TAJRA FONTELES, Governador do Estado do
Piauí, em 26/06/2023, às 78:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. lll,
Art. 14 do Decreto Estadual ns 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
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SC-23-Y-B-II _ SERRA DA TABATINGA . MI 1649 - 1980

sc-2i-Y-81 - RtO DAS PRATAS - Ml 1648 - 7980

As reÍeridos cortos DSG fordm eloborodos pelo Exército Brosileiro no décodo de 80, utilizondo os

tecnologios disponíveis na época. Com o surgimento de novds tecnologias, olém do Íoto do sistemq
de referêncio utilízado no época não ser mqis usudl nq dqta qtuol e q declinoçõo mognético sofrer
qlteroções dnuolmente, qs coordenados opresentodos no Art.2e opresentqm incompotibilidodes de
locolizoção.

Dionte do exposto, sugerimos umd revisão técnico no texto que troto sobre'o revisão da
circunsÜição territotiol do município de Bdrreirus do Piauf. Sugerimos tombém que sejom
consultados os dados no site do IBGE, djs@dvÊE_-agsse_llk e o nspo pjÍ_djsp9lasLrcsg_Jjú.
Além disso, recomendomos consultor o processo Discriminotório Administrativo do Município de

Borreiros do PiouÍ presente no S (n077.OOj585/2O21-19.

O INTERPI é a autarquia estadual a quem compete instaurar processos discriminatórios
administraüvos e executar açôes de idenüficação e demarcação de bens imóveis do Estado do Piauí, com
fundamento na Lei ns 8.006, de 21 de março de 2023, e, uma vez que a referida enüdade propôs
alteração do texto da Proposição, não se vislumbra interesse público em sua sanção.

A incompatibilidade das coordenadas e a definição de limites com base nas cartas
topográficas do Serviço Geográfico Brasileiro - DSG da década de 80 geram insegurança jurídica e podem
provocar sobreposição e prejuízos territoriais aos municípios limítrofes, implicando ofensa à organização
política-administrativa dos entes da federação.

Ademais, conforme Portaria Discriminatória ne 55/2O2L/DclNÍ ERPI, doc. 2033707 do SEI

00071.003585/2O2t-t9, há Ação Discriminatória Administrativa com vistas à arrecadação e regularização
de terras devolutas estaduais na área em questão.

Consoante o art. 26, inc. lV da Consütuição Federal, as terras devolutas não
compreendidas entre as da União incluem-se entre os bens dos Estados, por conseguinte, cabe ao Estado
do Piauí, caso tenha essã intenção, transferir o domínio da área presumidamente devoluta com os
municípios por meio de lei de iniciativa privaüva do Chefe do poder Executivo estadual.

A Constituição Estadual prevê o exercício do poder de veto nos seguintes termos:

Art. 78. om,ssrs

§ 1e O Governadoi se considerar o proieto, no todo ou em parte, inconsütucional ou contrário ao
interesse público, deverá vetá-lo total ou parciâlmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da
data do recebimento e comunicará, dentro dê quarenta e oito horas, ao Presidente da Assembleia
Legislativa os moüvos do veto.

§ 2e - omissis

Díante do exposto, com fundamento no principio federativo, resolvo VEIAR
TOTATMENTE o presente Projeto de Lei, entendendo-o inconstitucional e contrário ao interesse público.

Senhor Presidente, são essas as razôes que me levaram a vetar este Projeto de Lei, as quais
submeto à elevada consideração dos Senhores(as) membros dessa augusta Assembleia Legislaüva.
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acao=documento conferir&id orgao acesso externo=o. informando o código verificador 8134259 e
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Referência: Processo np 00010.005191/2023-81 SEI ns 8134259


